Camara Municipal de Itamogi - MG

INDICAGAO N° () 75} /2015

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
ITAMOGI/MG

O vereador abaixo assinado, com assento nesta Casa Legislativa, na
forma regimental, vem, com o fundamento no artigo 121, I, do Regimento Interno da
Cémara Municipal de Itamogi, INDICAR, apts aprovacdo em plenario, ao
Excelentissimo Senhor Prefeito, Osmair Martins, a contratacao de Médico Pediatra

gue atenda todos os dias da Semana, atendendo justa reivindicagéo da populagéo

itamogiense.

JUSTIFICATIVA:

Senhor Prefeito Municipal, apresento a presente indicagdo, visando
reiterar pedido j& realizado pela Céamara Municipal, quanto a necessidade de
contratagéo de médico pediatra que atenda todos os dias da semana. Informo a Vossa
Exceléncia, que esta tem sido uma reivindicagcdo constante da populagéo de Itamogi,
deste modo, solicito recursos financeiros de dotag&o orcamentaria prépria, com
objetivo de atender a presente indicagéo.

Agradeco a atencdo dispensada,

Aguardo providéncias.

Itamogi, 22 de junho de 2015.
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAMOG! - MG

Vereador Correspondéncia Recebida
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